
AVISO- EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL (ART. 75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021) 

 PRÊAMBULO 

O Município de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 95.990.131/0001-70, leva ao 

conhecimento dos interessados a realização do seguinte processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

I.Base legal: 

a) Lei nº 14.133/2021, art. 75, II 

b) Decreto Municipal nº 401/2023, art. 05 

c)           Decreto nº. 406/2025 de 12 de setembro de 2025 

 

II- Processo Administrativo nº 89/2026 

III- Dispensa eletrônica nº 56/2026. 

IV - INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA: 11/05/2026, HORÁRIO: 08hrs  

V - FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 14/05/2026, HORÁRIO: 08hrs. 

VI - A SESSÃO PÚBLICA SERÁ REALIZADA NO SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br NO DIA 

14/05/2026, FASE DE LANCES COM INÍCIO ÀS 08:01HRS, ATÉ AS 14:01HRS, HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF. 

VII - Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br , nos termos a seguir: 

1) OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de jaquetas e coturnos homologados pela Polícia Militar 

de Santa Catarina - PMSC, destinados ao uso dos Policiais Militares do Município de Nova Itaberaba/SC. 

1 - UNIFORME PMSC 
 

Item Produto Quantidade Unidade Preço Unit. Máximo Cotação Maxima 

1 JAQUETA CORTA VENTO IMPERMEáVEL MODELO 

PMSC, COR CAQUI 

TAMANHOS DIVERSOS ESPECIFICAçãO TéCNICA 

INV 005/CAD/2022- 

SEGUINDO TODAS AS NORMAS ESPECIFICADAS NO 

ANEXO I. 

6 UNIDADE R$649,00 R$ 3.894,00 

2 BOTA COMANDO COR CAQUI, TAMANHOS 

VARIADOS (34 AO 48)- MODELO 

PMSC- SEGUINDO TODAS AS NORMAS 

ESPECIFICADAS NO ANEXO II. 

6 UNIDADE R$549,00 R$ 3.294,00 

  
Total por Lote: R$1.198,00 R$ 7.188,00 
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Total Geral: R$1.198,00 R$ 7.188,00 

2) CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

I- Menor preço- GLOBAL 

II- VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO 

3) ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado para a contratação foi definido pelo menor valor, com base em pesquisa de preços de 

fornecedores da região que estão homologados com a Policia Militar para entrega dos uniformes. 

4) EXECUÇÃO DO OBJETO 

I)  Após a formalização do contrato ou instrumento equivalente, a empresa contratada deverá entregar os objetos 

de acordo com todas as condições estabelecidas no termo de referência (anexo I), e em conformidade a nota de 

empenho/ordem de serviço. 

5) PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

Local da Entrega: Rua Basilio Daniel nº 80, centro, CEP 89818.000 Nova Itaberaba/SC, no prazo de ate 30 dias 

após o recebimento da nota de empenho/ordem de serviço. 

6) REGRAS DE PARTICIPAÇÃO 

I - O fornecedor concorda com todos os termos deste aviso de contratação direta; 

II - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao Município a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de qualquer ato; 

III - O fornecedor interessado encaminhará a proposta com a descrição do objeto ofertado, com a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos neste aviso; 

IV - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, vinculam 

o fornecedor; 

V - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

VI - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

VII - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses; 

VIII - Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos pela legislação vigente; 

IX - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, em como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 



em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição; 

X - O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da ata de sua apresentação. 

7) VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS NO CEIS E CNEP 
 
I - Tão logo o Município tenha conhecimento fornecedor, será verificada a existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
II - A consulta será feita no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/ 
III - A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do fornecedor 
e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe 
sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 
37 da Constituição Federal; e dá outras providências). 
 
IV - A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal¹. 

8) HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA 

a) Regularidade com a Fazenda Federal; 

b) Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 

c) Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado; 

d) Regularidade com o FGTS; 

e) Regularidade com a Justiça do Trabalho; 

f) Certidão de falência e concordata, negativa ou positiva com efeitos de negativa; 

g) Certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas seguintes fontes mantidas pela 

Administração Pública: CEIS e CNEP; 

h) Declaração sobre: Unificada (Anexo III) 

i) INEXISTÊNCIA de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

ii) Enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, observado o disposto 

no art. 4º da Lei nº 14.133/2021; 

iii) Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, estando ciente 

pela necessidade de manutenção das condições da contratação durante toda a execução do 

contrato até seu pagamento; 

iv) Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se couber; e 

v) CUMPRIMENTO do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal. 

i) HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei nº 14.133/2021): 

I) Comprovação da existência jurídica da pessoa, como: Estatuto ou contrato social. 

II) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/ 
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empreendedor; 

j) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.– Atestado(s) de Capacidade Técnica. 

9) ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

I - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos eventuais recursos administrativos, o processo de 

contratação direta será encaminhado à autoridade superior para aplicação do art. 71 da Lei nº 14.133/2021 

10) CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

1) Ocorrendo a adjudicação do objeto e homologado o processo de contratação, caso se conclua pela contratação, 

será emitido instrumento equivalente, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, será formalizada Ordem de 

Compra. 

1.1) II - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta. 

a) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pelo Município; 

b) O aceite de instrumento equivalente a Ordem de Compra o implica o reconhecimento de que: 

I) Aplica-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

II) O contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

III) O contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da mesma Lei. 

11) INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1) O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, com aplicação das seguintes 

sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II -  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III -  Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV -  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V -  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI -  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII -  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VIII -  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

IX -  Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X -  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI -  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155


XII -  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 

pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

2) Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

I -   Advertência (art. 156, § 2º). I 

Obs. 1: Quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave  

Obs. 2: Pode ser aplicada 

cumulativamente com multa (art. 156, § 

7º). 

II -   Multa de 10%  Qualquer infração (art. 156, § 3º) 

III -   Impedimento de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Município de 

Nova Itaberaba, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos (art. 156, § 4º). 

II 

III 

IV 

V 

VI 

VII 

Obs. 1: Quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

Obs. 2: Pode ser aplicada 

cumulativamente com multa (art. 156, § 

7º). 

IV -   Declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos (art. 156, § 5º). 

VIII 

IX 

X 

XI 

XII 

Obs. 1: Pode ser aplicada 

cumulativamente com multa (art. 156, § 

7º). 

3) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 
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I -  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II -  As peculiaridades do caso concreto; 

III -  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV -  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V -  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

4) Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação; 

II -  Incisos III e IV do item 1:  

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos; 

b) O contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

e) A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise jurídica e será de competência 

exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 14.133/2021); 

f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração 

Pública Municipal, e será: 

i) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item; 

ii) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 

de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;  

iii) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

5) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 

6) A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 

7) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

8) A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
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9) A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

10) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista no 

inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

10.1) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 

162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

11) É admitida a reabilitação do contratado perante o Município de Nova Itaberaba, exigidos, cumulativamente (art. 

163 da Lei nº 14.133/2021). 

I -  Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

II -  Pagamento da multa; 

III -  Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV -  Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V -  Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste item. 

11.1) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou documentação falsa exigida 

para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato) e XII (Praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013) do caput do item 1 exigirá, como condição de 

reabilitação do contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável (art. 

163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

12) DISPOSIÇÕES FINAIS 

1) Para fins de garantir a ampla publicidade, este ato que autoriza a dispensa de licitação, junto com os demais 

documentos mencionados neste documento, será divulgado: 

I -  Página do Município de Nova Itaberaba (https://novaitaberaba.sc.gov.br/); 

II -  Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021). 

2) Também deve ser divulgado no  meios de divulgação “I”, em até 10 dias úteis a partir da data da Ordem de 

compra. 

3) As questões decorrentes das previsões desta contratação que não possam ser dirimidas administrativamente 

serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Pinhalzinho-SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

4) Integram este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta 

ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 
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                                                                     Município de Nova Itaberaba, 08 de maio de 2026. 
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MARCIANO MAURO PAGLIARINI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I –TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada para 

fornecimento de jaquetas e coturnos homologados pela Polícia Militar de Santa Catarina – PMSC, 

destinados ao uso dos Policiais Militares do Município de Nova Itaberaba/SC. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de reposição e disponibilização de equipamentos 

de uso essencial para o desempenho das atividades operacionais da Polícia Militar, especialmente em 

razão da aproximação do período de inverno e da estação chuvosa. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação será realizada por meio de Dispensa Eletrônica, com fundamento no art. 75, inciso II, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Item Produto/ Descrição Quant 

01 Jaqueta corta vento impermeável modelo PMSC, cor caqui 

tamanhos diversos especificação técnica INV 005/CAD/2022-

seguindo todas as normas especificadas no anexo I. 

06 

02 Bota comando cor caqui, tamanhos variados (34 ao 48)- modelo 

PMSC- seguindo todas as normas especificadas no anexo II. 

06 

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Os produtos deverão ser novos, homologados pela PMSC, de primeira linha, entregues em perfeitas 

condições de uso, e estar de acordo com as normas especificadas nos anexos I e II, possuir garantia 

contra defeitos de fabricação. 

6. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

A solução escolhida consiste na aquisição de itens homologados pela Polícia Militar de Santa Catarina, 

observando os requisitos técnicos e padronizações exigidos pela Corporação. Será realizado dispensa 

electronica, pelo site do portal de compras publicas. 

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item. 

8. DA ENTREGA 

Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota 

de Empenho. Local: Rua Basílio Daniel, nº 80, Centro, CEP 89818-000, Nova Itaberaba/SC. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Fornecer os produtos conforme especificações deste Termo de Referência, responsabilizando-se pela 



qualidade dos materiais e cumprimento dos prazos. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Receber e conferir os materiais entregues, efetuar o pagamento e fiscalizar a execução contratual. 

 

11. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do contrato será realizada por servidor designado pela PMSC. 

 

12. PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 dias após a entrega dos materiais e apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada. 

 

13. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas correrão por conta do recurso: Rádio Patrulha. 

 

14. PRAZO PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

A previsão para conclusão da contratação é até a data de 14/05/2026. 
 

 
Nova Itaberaba/SC, 08 de maio de 2026. 

 
 
 
 

 

 

                                            LEANDRO BABITZ SARGENTO PM MAT.26912-6 

CMT DO GP 



 ANEXO I  

 
1.1.5 JAQUETA CORTA VENTO IMPERMEÁVEL MODELO PMSC CAQUI TAMANHOS DIVERSOS 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA INV 005/CAD/2022 
Referência: Ato PMSC nº 1333/2020; Norma AATCC 20/2013; AATCC 20/A:2018 / 1; ABNT NBR 

10591:2008; AATCC 42:2013; Norma 173/09 da AATCC; Norma ABNT NBR 15292/2013; Norma 173/09 
da AATCC; Norma ABNT NBR 11914/13538; ABNT NBR 13216/94; ABNT NBR 10588/2015; ABNT NBR 
12546/2017; Norma 2261/17; Norma 22/17 da AATCC; ABNT NBR ISO 105 E04/14; ABNT NBR ISO 105 

X 12/19. Ou Normas Vigentes. 

1.1.5.1 JAQUETA CORTA VENTO IMPERMEÁVEL, MODELO PMSC: na cor caqui, sem forro, 

fechamento frontal através de zíper e vista dupla com velcros, dois bolsos frontais embutidos com 
fechamento por zíper, gola alta com capuz no qual contém um compartimento que possibilita guardar a 
jaqueta em seu interior. 

1.1.5.2 TECIDO: Tipo nylon, na cor caqui, padrão PMSC: 

 
a) Composição (Norma 20/13 e 20A/18 da AATCC): 

 
- 100% poliamida; 
- Tolerância: Não permitida variação; 

 
b) Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m²): 

 
- 120 g/m2; 

- Tolerância: ± 6%. 
 

c) Título (Norma NBR 13216/94) (TEX): 

 
- Trama – 25; 
- Urdume – 10; 
- Tolerância: ± 6 %. 

 
d) Densidade (Norma NBR 10588/2015): 

 
- Trama – 26 fios/cm; 
- Urdume – 48 fios/cm; 
- Tolerância: ± 8 %. 

 
e) Estrutura (ABNT NBR 12546/2017): 

 
- Tecido tela 1x1; 
- Tolerância: não permitida variação. 

 
f) Resistência ao Rasgo (Norma 2261/17): 

 
- Trama – 2,8 (kgf); 
- Urdume – 2,5 (kgf); 
- Tolerância: valor de referência mínimo. 



g) Solidez da Cor: 
 

g.1) Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14): 
 

- Ácido – 4/5; 
- Alcalina – 3/5; 
- Tolerância: valor de referência mínimo. 

 
g.2) À fricção (NBR ISO 105 X 12/19): 

 
- Seco – 4/5; 

- Úmido – 4/5; 

- Tolerância: valor de referência mínimo. 
 

h) Repelência a Água (Norma 22/17 da AATCC): 
 

- Nota 100; 
 

i) Cálculo da diferença de cor (Norma 173/09 da AATCC): 

 
- Iluminante D65 – 10º ; 
- L* = 49,3; 

- a* = 6,6; 

- b* = 12,8; 

- DE < 2 
 

1.1.5.3 AVIAMENTOS: 
 

- Linha: Na cor caqui, em poliéster 80, Koban ou similar, para costuras de pespontos e ponto 
corrente da máquina interlock; 

 
- Linha: Na cor caqui, em poliéster 120, Koban ou similar; para costura de overlock; 

 
- Zíper para fechamento frontal: na cor caqui, tipo sintético, grosso, 5mm, destacável, com 

cadarço 100% poliéster, cursor em metal na cor do zíper e com trava automática; 

 
- Zíper para fechamento dos bolsos frontais: na cor caqui, tipo sintético, fino, fixo, com cadarço 
100% poliéster, cursor invertido em metal na cor do zíper e com trava automática; 

 
- Velcros: na cor caqui, com 2,0cm de largura; 

 
- Elástico roliço: 2,5mm de espessura, na cor preta; 

 
- Regulador plástico: 2 vias, tipo focinho de porco, na cor preta; 

 
- Faixa refletiva: Filme refletivo termo transferível espessura de 160 a 180μm, cor diurna prata, 
retro refletiva branca. Coeficiente de refletividade acima de 500 CANDELAS/LUX/M²; resistente 

a 35 ciclos de lavagem doméstica a 60°C. 

1.1.5.4 ESPECIFICAÇÕES DO CORTE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS: 
 

1.1.5.4.1 GOLA E CAPUZ: Alta, medindo 6,0cm de altura e comprimento conforme tabela de 

medidas. Gola com pesponto simples de 0,2cm na borda superior. Capuz confeccionado no 



mesmo tecido da jaqueta, duplo, com recorte na parte central unido em máquina interlock, com 
pesponto simples de 0,2cm da borda. Abertura do capuz com recorte de 2,0cm de largura 
formando um túnel para passagem do elástico regulador, unido em máquina interlock e 
pespontado com costura simples de 0,2cm sobre o capuz; tendo em seu lado externo, 
posicionado a 1 cm acima do ponto de união com gola e de forma centralizada, um caseado no 
sentido vertical, permitindo a regulagem do elástico roliço através do regulador plástico (tipo 

focinho de porco). A parte inferior do capuz deverá ser fixado de forma embutida junto à parte 
externa da gola e as pontas do elástico de regulagem da abertura serão fixadas nessa costura 
de união. Parte interna do capuz com um bolso embutido, iniciando a 2,0cm da junção da gola, 
de forma centralizada, com abertura de 18,0cm e uma vista com 2,0cm de largura, pesponto 
simples de 0,2 cm no contorno da abertura, formando um compartimento usando o mesmo tecido 
da jaqueta, medido 22,0cm de largura e 22,0 cm de profundidade para os tamanhos PP, P e M, 

e 24,0cm de largura e 24,0cm de profundidade para os demais tamanhos, fechado em máquina 
interlock (costura embutida), no qual possa ser guardada a jaqueta dentro. Deverá conter ainda, 
uma alça, confeccionada no mesmo tecido, medindo 1,0cm de largura e 7,0cm de comprimento 
(dobrada), fixada de forma embutida junto ao fechamento do forro no lado esquerdo (de quem 
veste), próximo a abertura do bolso. (Tolerância de +/- 0,5cm para as medidas citadas acima); 

 
 

 
Detalhamento gola 

 

 

 
1.1.5.4.2 BOLSOS: Dois bolsos embutidos, sendo um em cada lado, posicionados em diagonal 

na parte inferior da frente, com uma abertura de 18,0cm, fechado por zíper de nylon fino com 

cursor invertido, de forma que o zíper abra de cima para baixo, sendo coberto por uma vista 
embutida, com 2,0cm de largura, pesponto simples de borda no contorno da abertura. Forro do 
bolso do mesmo tecido da jaqueta, com profundidade de acordo com tabela de medidas, tendo 
sua face mesial fixada junto com a costura de união da vista frontal externa e extremidade inferior 
embutida na costura da barra, fechado em máquina overlock com costura embutida e pesponto 
simples externo próximo a borda. (Tolerância de +/- 0,5cm para as medidas do bolso); 

Detalhamento dos bolsos 



 

 
1.1.5.4.3 FRENTE: Fechada através de zíper destacável que inicia rente a barra e termina na 

extremidade superior da gola. Em ambas as partes, direita e esquerda, deverá ter uma vista com 
pesponto de 0,2 cm em todo seu contorno, embutida e com pesponto de 0,2 cm sobre o tecido 
da frente, cobrindo completamente o zíper, sendo a vista do lado esquerdo de quem veste com 

medida de 4,0 cm de largura e a vista do lado direito de quem veste medindo 3,0 cm de largura. 
A complementação do fechamento se dá por cinco velcros com medidas de 6,0cm de 
comprimento, sendo aplicada a parte macho (áspera) de forma centralizado sobre a face externa 
na vista da frente direita de quem veste e a parte fêmea (macia), aplicada a 0,5 cm da borda 
externa na face interna da vista do lado esquerdo de quem veste. O primeiro e último velcro, 
deverão iniciar a 1,5 cm da extremidade superior e inferior da vista e os demais distribuídos de 

forma equidistantes entre si. A costura de fixação dos velcros será com contorno de borda e 
costura de reforço em x, sendo que as mesmas não devem aparecer na face oposta da vista. 
Em ambas as partes, direita e esquerda, deverão ser fixadas pelo sistema termo transferível, 
uma faixa refletia (detalhamento na Fig. 4.3.1), sendo que as mesmas deverão ter aparência lisa 
e isenta de rugas, cuja borda superior deve coincidir com a linha da cava e extremidade mesial 
distante 2,0 cm da junção da vista sobreposta. Na frente esquerda de quem veste, iniciando 

1,5cm acima da faixa refletiva e centralizada pela mesma, a serigrafia da logomarca da Polícia 
Militar de Santa Catarina (detalhamento na Fig.4.3.2). Internamente, uma vista (revel) no mesmo 
tecido da jaqueta, que inicia a 9,0 cm abaixo da junção do ombro, junto a cava frontal e termina 
na barra com medida de 8,0 cm de largura, tendo acabamento em bainha enfraldada de 0,5cm. 
(Tolerância de +/- 0,5cm para as medidas citadas acima). 

Detalhamento das faixas refletivas aplicadas na frente 

 

 
Detalhamento da Logomarca da Polícia Militar de Santa Catarina: 

 



1.1.5.4.4 COSTAS: Lisa sem recortes, com serigrafia da inscrição “POLÍCIA MILITAR” em duas 

linhas, na cor cinza refletiva, medindo 27,0cm de largura por 12,0cm de altura, posicionada de 
forma centralizada, iniciando a 18 cm abaixo do degolo. Sob a inscrição, distante 1,0cm, deverá 
ser fixada pelo sistema termo transferível, uma faixa refletiva (detalhamento na Fig. 4.4.1), sendo 
que a mesma deverá ter aparência lisa e isenta de rugas. Internamente, uma vista (revel) no 

mesmo tecido da jaqueta, que no ombro se une ao revel da frente e se estende 9,0 cm nas cavas 
das costas, com medida de 8,0 cm no centro das costas até o degolo, acabamento em bainha 
enfraldada de 0,5cm. (Tolerância de +/- 0,5cm para as medidas citadas acima). 

 

 
Detalhamento serigrafia e faixa refletiva das costas 

 

 

 
1.1.5.4.5 OMBROS: Com caída de ombro de 2,0cm para frente (+/-0,5cm), unidos em máquina 

interlock e com pesponto simples de 0,2cm sobre as costas; 

1.1.5.4.6 MANGAS: Longa, proporcionais ao manequim, conforme grade de medidas. Cavas 

unidas em máquina interlock com pesponto simples de 0,2cm sobre o corpo. Deverá ser fixadas 
pelo sistema termo transferível uma faixa refletiva (detalhamento Fig. 4.6.1) em cada manga, 
sendo que as mesmas deverão ter aparência lisa e isenta de rugas, iniciando 1 cm acima do 
punho (medido na extremidade mais baixa da faixa), posicionada no sentido vertical de maneira 

centralizada. Punho sobreposto, medindo 2,5cm de largura, aplicado com pesponto simples de 
0,2cm, fixado sobre o mesmo, um velcro fêmea (macio) medindo 20,0cm de comprimento, fixado 
a 2,0cm da costura de união da manga (parte da frente). Lapela retangular embutida na costura 
de fechamento da manga, medindo 2,0cm de largura por 13,0cm de comprimento, com pesponto 
simples de 0,2cm em todo o contorno, tendo um velcro macho (áspero), de 10,0cm de 
comprimento fixado na extremidade interna da mesma para ajuste conforme necessidade. O 

fechamento deve ser da frente para costas da manga. (Tolerância de 
+/- 0,5cm para as medidas citadas acima). 

 
 

Detalhamento faixa mangas direita e esquerda 



 

 
a) Manga direita: Serigrafado a 4,0cm abaixo da costura que divide o ombro da manga, 

centralizada pela junção de ombro, a Bandeira do Estado de Santa Catarina, medindo 6,0cm de 
altura e 8,0cm de largura (Tolerância de +/- 0,4cm). 

Detalhamento da Bandeira 

 

 
b) Manga esquerda: Serigrafado a 4,0cm abaixo da costura que divide o ombro da manga, 

centralizado pela junção de ombro, o Brasão da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, 
medindo 7,0cm de altura e 5,2cm de largura (+/- 4mm). 

 
 

 
Detalhamento do Brasão da PMSC 

 

 
1.1.5.4.7 BARRA: Com bainha enfraldada de 2,0cm. Parte interna da bainha contendo um 

caseado em cada frente, feito no sentido horizontal, distantes 2,5cm (+/- 0,5 cm) da costura 
lateral, permitindo a regulagem do elástico roliço através do regulador plástico (tipo focinho de 
porco). Pontas do elástico presas na costura do zíper frontal. 



1.1.5.4.8 ETIQUETA: Com indicativo do manequim e firma fornecedora da confecção, fixada no 

centro da extremidade inferior do revel das costas e etiqueta informando a composição e modo 
de lavar, fixada junto a costura de união lateral do lado esquerdo de quem veste, distante 
aproximadamente 15 cm da barra. 

1.1.5.4.9 COSTURAS: 

- Máquina interlock (Bitola 1,0cm): Capuz, junção de ombros, manga/cava e junção da manga 

e lateral; 

- Máquina overlock (Bitola 0,5cm) para partes desfiantes do tecido; 

- Máquina reta para pespontos, fixação de zíperes e velcros: 

- Pespontos: 3,5 a 4 pontos /cm; 

- Caseado: as casas para os botões terão acabamento de modo a impedir desfiamento, 

rupturas ou esgarçamento. 

1.1.5.5 TABELA DE MEDIDAS (em centímetros): 
 

 

Itens 
Tamanhos 

TOLERANCIA 
PP P M G GG XG XGG 

Tórax (A) 52 56 60 64 68 72 76 De -1 a + 2 

Espalda (B) 44 46 48 50 52 54 56 De -1 a + 1 

Contorno da cava © 51 53,5 56 58,5 61 63,5 66 De -1 a + 2 

Comp. Manga superior (D) 67 68 69 70 71 72 73 De -1 a + 1 

Comp. Manga-cava inferior (E) 52 53 54 55 56 57 58 De -1 a + 1 

Comp. Total (com bainha) (F) 71 71 76 76 81 81 81 De -1 a + 2 

Comp. Cava-barra (lateral) (G) 43 43,5 48,5 49 54 54,5 54,5 De -1 a + 2 

Boca punho (sem ajuste) (H) 13,5 14 14,5 15 15,5 16 16,5 De -0,5 a + 0,5 

Profundidade Sup. Do bolso (I) 15 16 17 18 19 20 21 De -0,5 a + 0,5 

Profundidade inf. Do bolso (J) 19 20 21 22 23 24 25 De -0,5 a + 0,5 

Gola (medir sem zíper) (K) 46,5 48 49,5 51 52,5 54 55,5 De -1 a + 1 

Altura capuz (L) 35 35,5 36 36,5 37 37,5 38 De -0,5 a + 0,5 

Largura capuz (M) 24,25 25 25,75 26,5 27,25 28 28,75 De -0,5 a + 0,5 

 
Pontos de medidas 

 



 

 

 

 
1.1.5.6 ILUSTRAÇÃO DO MODELO: 

 

 

 
1.1.5.7 ENTREGA: 

 
- As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas; 

- Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do 
conteúdo e o tamanho da peça; 
- As embalagens individuais deverão ser acondicionadas em caixas de papelão próprias para 

este fim contendo informações na face externa como o nome da empresa, a discriminação do 
conteúdo, os tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento. 

1.1.5.8 GARANTIA: 



A garantia deverá ser de 01 (um) ano contra defeitos de fabricação. 

 
1.1.5.9 AMOSTRAS: 

 
a) A licitante tem dez (10) dias úteis para apresentar as amostras e laudos (amostra e laudos 

obrigatórios); 

b) Amostra da Jaqueta corta vento impermeável - cor caqui - padrão PMSC, tamanho G; 
c) Relatório de Ensaios Original comprovando que a Jaqueta corta vento impermeável - 

cor caqui - padrão PMSC, conforme as seguintes normas do subitem 1.1.5.2: 

 AATCC 20:2013; 

 AATCC 20/A:2018 / 1; 

 ABNT NBR 10591:2008; 

 AATCC 42:2013; 

 173/09 da AATCC; 

 ABNT NBR 15292/2013; 

 Norma 173/09 da AATCC; 

 Norma ABNT NBR 11914/13538; 

 ABNT NBR 13216/94; 

 ABNT NBR 10588/2015; 

 ABNT NBR 12546/2017; 

 Norma 2261/17; 

 Norma 22/17 da AATCC; 

 ABNT NBR ISO 105 E04/14; 

 ABNT NBR ISO 105 X 12/19; 

 Ou normas vigentes. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 ANEXO II  

 

BOTA COMANDO COR CÁQUI, TAMANHOS VARIADOS (34 
ao 48) – MODELO PMSC 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
BOT 003/CAD/2023 

Referência: ABNT NBR ISO 105 J01 08/2013; ABNT NBR 14554; 

ABNT NBR 14099; ABNT NBR ISO 20345; 

ABNT NBR 10591; ISO 13287; ABNT NBR ISO 20344; ISO 4649/10; 

ISO 34-1/10; Norma BS EN 12568:2010; ABNT NBR ISO 14098; 

SATRA TM 154; SATRA TM 175; SATRA TM 195; SATRA TM 94/18; 

ISO 4674-1; ABNT NBR ISO 20347; ISO 23529; ABNT NBR 

15838:2016; ABNT NBR 14836/11; ABNT NBR 14837/11; ABNT NBR 

14838/11; ABNT NBR 14839/11; ABNT NBR 14840/11; OU NORMAS 

VIGENTES 

                     

 

1. ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS 

A Bota Comando de alta performance impermeável e respirável para emprego policial (tipo calçado 

ocupacional) deve apresentar perfeito acabamento, nos mínimos detalhes. Não será permitido sinais 

de desbastes na microfibra, descolamento do solado, asperação alta, costuras malfeitas, 

desalinhamento entre as peças, pisada irregular. A bota comando deve estar em conformidade com 

as demais especificações técnicas a seguir. 

1.1. CABEDAL: 

a) Confeccionado em couro bovino graxo hidrofugado com espessura de 2,40 mm +- 0,2 mm (quando 
ensaiado segundo norma NBR ISO 2589) ou em microfibra composta por poliuretano e poliamida, 
com espessura de 1,90 mm (±0,1 mm), na cor cáqui, com gramatura de 740 g/m2 (±10%) quando 
ensaiada segundo norma NBR 14554, quando ensaiada segundo NBR 14099, com acabamento em 
poliuretano; 

a) Para bota comando em microfibra, o cabedal na cor Cáqui deve ter as seguintes coordenadas 

colorimétricas, segundo norma ABNT NBR ISO 105 J01/08 e ABNT NBR ISO 105-J03/10, CMC 2:1: 
 

Iluminante L A b variação 

D65 10º 48,20 3,28 14,25 
Máxima de 

∆1,5 

b) Para bota comando em couro, o cabedal na cor Cáqui deve ter as seguintes coordenadas 
colorimétricas, segundo norma ABNT NBR ISO 105 J01/08 e/ou ABNT NBR ISO 105-J03/10, CMC 2:1: 

 

Iluminante L A b variação 

D65 10º 51,95 5,55 13,70 
Máxima de 

∆ 1,5 

 

b) Deverá atender os requisitos, provados por meio de Relatório Técnico de EPI ORIGINAL ou cópia 

autenticada, com foto, emitido pelo IBTEC - Instituto Brasileiro de Tecnologia do Calçado ou por outra 

entidade similiar acreditada pelo INMETRO, à saber: 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA 
Setor de Licitações 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS (ART. 75, INCISO I DA LEI Nº 14.133/2021)-  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº89/2026 

Página 21 de 33 

 

 
Ensaio 

 
Método 

 
Resultado 

Resistência ao rasgamento (para botas 
em microfibra) 

 
ISO 4674-1/03 método B 

Mínimo: 95 N 

 
Permeabilidade do vapor de água 

ABNT NBR ISO 
20344-item 6.6 

 
Mínimo: 1,8 mg/(cm².h) 

 
Coeficiente do vapor de água 

ABNT NBR ISO 
20344-item 6.8 

 
Mínimo: 15 mg/cm² 

Resistência ao rasgamento (para botas 
em couro) 

 
NBR ISO 3377-2/14  

Mínimo 270 N 

Ph e crifra diferencial (apenas para 
coturnos em couro) 

 
ISO 4045 pH mínimo 3,2/ cifra Máx. 0 

Determinação resistência à tração 

(apenas para botas em couro) 

 
ISO 3376 

 
Mínimo 20 N/mm² 

Resistente a penetração e 

absorção de água (apenas para botas em 

couro) 

ABNT NBR ISO 20344, 
item 6.13. 

Penetração Máx. 0,2 
grama Absorção 10% 

Determinação de cromo VI (apena para 
botas em couro) 

ABNT NBR ISO 20344 - 
item 6.11 

Cromo VI não deve ser 
detectado 

1.1.1. Marcação no cabedal 

a) Na lateral externa da taloneira, deverá ser gravado, de forma indelével, em baixo relevo 

à quente ou gravado com laser o brasão da PMSC, conforme figuras abaixo: 
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OU: 

 

 

1.2. ANO E LINGUETA 

1.2.1. Lingueta: até a altura mínima de 13 cm, em material sintético ou 
poliamida, com fechamento lateral (tipo fole), com as seguintes 
características: 

a) Forração interna: forro construído em tecido de malha dupla frontura 3D em 

microfilamentos poliamida e poliéster e membrana hidrofílica; não serão aceitos forros 
dublados com espuma ou não tecidos entre o forro e a membrana. 

b) Forro 100% impermeável e respirável, sendo a primeira camada em tecido interno de 
malha tipo dupla frontura composto por filamentos de poliéster e/ou poliamida, e 
gramatura mínima de 290 g/m² segundo norma ABNT NBR 10591, e camada composta 
por membrana hidrofilica 100% impermeável à água e respirável, fechamento do forro 
interno feito com costuras termoseladas com fita de 0,20 mm de espessura (tolerância 
de + - 0,1) e 22 mm de largura (admitindo-se tolerância de 0,5 mm). Fitas de selagem 
de costura devem ser específicas para selagem de mebranas respiráveis e 
impermeaveis; 

c) Possuir membrana impermeável e respirável pelo menos até a altura de 13cm, tendo 
como referencia a numeração 40 brasileira; 

d) A parte interna da língua deverá conter etiqueta com marca do produto inseridas através 
de colagem ou costura, nesta deverá conter também o mês e ano da fabricação do 
calçado, numeração do calçado na escala francesa (brasileira), número do CA EPI, que 
deverá estar válido, e suas simbologias (OB; WR; CR; P; SRC; E; HRO; HI; CI; FO e 
WRU) e identificação do fabricante. 
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1.2.2. Altura do cabedal: 

a) Bota meio cano (desenho tipo “C”), com altura interna, considerando a altura do cabedal 

medida de acordo com a norma ABNT NBR ISO 20344 item 6.2, tolerância de + - 10 mm. 

Deverá atender os requisitos, provados por meio de Relatório Técnico EPI ORIGINAL ou 

cópia autenticada, com foto, emitido pelo IBTEC – Instituto Brasileiro de Tecnologia do 

Calçado ou instituição similar acreditada pelo INMETRO, na seguinte conformidade: 

• Número 34: 185 mm; 

• Número 40: 200 mm; 

• Número 44: 220 mm. 

 

1.3. REQUISITOS BÁSICOS 

a) Massa da bota: deverá ser igual ou inferior à 670g, para o pé de número 40, não 
podendo haver varição superior a 8% do pé direito do coturno comparado com o pé 
esquerdo; 

b) Costuras: as peças de microfibra deverão ser unidas com costuras duplas, em linhas 
de poliamida; 

c) Deverá atender os requisitos, provados por meio de Relatório Técnico de EPI 
ORIGINAL ou cópia autenticada, com foto legível do calçado ensaiado, emitido 
pelo IBTEC - Instituto Brasileiro de Tecnologia do Calçado ou instituição 
similar acreditada pelo INMETRO, à saber: 

Ensaio Método Resultado Enquadramento 

 
Altura do Cabedal ABNT NBR ISO 

20344 – Item 
6.2 

número 34: 185 mm + - 10 mm 
número 40: 200 mm + - 10 mm 

número 44: 220 mm + - 10 mm 

 
SIM 

 
Fechamento da região do 

salto 

 
ABNT NBR ISO 

20347 – Item 
5.2.2 

 
A área de salto deve estar fechada.  

SIM 

 
 

 
Resistência ao 
Escorregamento 

 
 
 

 
ISO 13287 

Piso cerâmico + detergente: 

Condição A – Salto: Mín. 0,35 
Condição B – Plano: Mín.0,35 

 

 
SIM 

Piso aço + óleo:  

  Condição C – Salto: Mín.0,15 Condição SIM 

  D – Plano: Mín.0,20  

Características 
ergonômicas específicas 

 
ABNT NBR ISO 

20344 – Item 
5.1 

Todas as respostas do questionário 

devem ser positivas 
 

SIM 

1.4. FORRO DA GÁSPEA/ FORRO LATERAL E FORRO TRASEIRO : 
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a) Forração interna em micro filamentos Poliamida/Poliéster e membrana hidrofílica; 

b) Deverá atender os requisitos, provados por meio de Relatório Técnico EPI 
ORIGINAL ou cópia autenticada, com foto legível do calçado ensaido, emitido pelo 
IBTEC- Instituto Brasileiro de Tecnologia doCalçado ou acreditada pelo INMETRO, 
à saber: 

Ensaio Norma Resultado Enquadramento 

 
Resistencia ao rasgamento 

ISO 4674-1/03 – 

método B 

 
Mínimo: 40 N 

 
SIM 

 
Resistência à abrasão 

 
NBR ISO 20344 - 

Item 6.12 

- Seco: 51200 ciclos - 
sem furos 

- Úmido: 25600 ciclos - 

sem furos 

 
SIM 

Permeabilidade ao vapor de 
água 

NBR ISO 20344 - 
Item 6.6 

 

Mínimo: 2,0 mg/cm2h 

 
SIM 

Coeficiente de vapor de água NBR ISO 20344 - 
Item 6.8 

 

Mínimo: 20 mg/cm2 

 
SIM 

1.5 ATACADORES (CADARÇO): 

a) Na cor da bota, tramado em fios de poliéster ou poliamida, finos que não desfiem 
facilmente e permitam ajuste com facilidade, com pontas plastificadas ponteiras 
em acetato ou resinada, comprimida e plastificada; 

b) O fechamento frontal será feito através de linhas de ilhoses passadores em poliamida, 

1 linha de ilhós travador em poliamida e no mínimo 3 linhas de ilhoses gancho em 
poliamida fixados através de rebites com tratamento antioxidante; 

c) Deverá atender a todos os requisitos, comprovados por meio de Relatório técnico 
ORIGINAL ou cópia autenticada, com foto, emitido pelo IBTEC – Instituto Brasileiro 

de Tecnologia do Calçado ou instituição similar independente, a saber: 
 
 

Ensaio Método Resultado 

Determinação da força de ruptura e 

alongamento de atacadores. 

 
SATRA TM 94/18 

 
Mín. 690 N 

 
Abrasão 

 
SATRA TM 154/92 

11.000 mil Fricções. Deve apresentar 
leve ou nenhum desgaste. 

 

 
Teste de deslizamento do nó 

 

 
Satra TM 195/04 

Forca de deslizamento donó : Mín. 12 

N 

Forca de abertura do nó :Mín. 35 N 
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Força de fixação das ponteiras SATRA TM 175/18 Mínimo: 350 N 

 
Espessura 

 
ABNT NBR 14098/09 

 
Mín. 3,5mm e no Max.4,5mm 

1.5. BIQUEIRA INTERNA E CONTRAFORTE 

a) Confeccionado em material termoplástico de alta durabilidade e resistência, constituído 

por uma lâmina de resina polimérica, contendo adesivos granulados ativados por calor 

e pressão, reforçada por uma tela de poliéster, sem ressaltos internos e espessura 

mínima de 2mm (+- 0,5mm) tipo rígido. 

1.6. PALMILHA DE LIMPEZA (PALMILHA INTERNA): 

a) Tipo: removível; 
 

b) Confeccionada em espuma polímera termomoldada, revestida na parte superior com 
tecido. 

c) Deve ser respirável, antibacteriana, antifúngica e antimicrobiana; 

d) O par de botas deve ser fornecido com dois pares de palmilhas de limpeza; 

e) Deverá atender os requisitos, provados por meio de Relatório Técnico EPI 
ORIGINAL ou cópia autenticada, com foto, emitido pelo IBTEC- Instituto 
Brasileiro de Tecnologia do Calçado ou instituição similar acreditada pelo 
INMETRO, a saber: 

Ensaio Método Resultado Enquadramento 

 
 

 
Resistência à abrasão 

 
 

 
ABNT NBR ISO 

20344 – Item 6.12 

- Seco - Minimo: 25.600 ciclos – sem 

furos 

- Úmido – Mínimo: 12.800 ciclos – 

sem furos 

A palmilha deverá apresentar 

resistência à abrasão 

 
 

 
SIM 

 
Absorção de água 

ABNT NBR ISO 
20344 - Item 7.2 

Dever permear água em até 60 
segundos 

 
SIM 

1.7. PALMILHA DE MONTAGEM (ANTIPERFURO E ESTABILIZADORA) 

a) À prova de perfuração construída na parte posterior (2) à linha de flexão da 
palmilha toda em composto de polímero injetado ou ABS injetado e com a área 
anterior (1) a linha de flexão construída em manta têxtil antiperfuro; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75ii


 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA 
Setor de Licitações 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS (ART. 75, INCISO I DA LEI Nº 14.133/2021)-  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº89/2026 

Página 26 de 33 

 

 

 

a) A palmilha de montagem não poderá ser constituída apenas com mantas 

têxteis que não oferecem a rigidez necessária para estabilizar as pisadas na 

parte traseira ou a flexibilidade necessária na parte dianteira; 

 

b) A palmilha de montagem não deve conter couro, recouro, componentes 

metálicos, celulose; 

c) Deverá atender os requisitos,provados por meio de Relatório Técnico EPI 
ORIGINAL ou cópia autenticada, com foto, emitido pelo IBTEC - Instituto 
Brasileiro de Tecnologia do Calçado ou instituição similar acreditada pelo 
INMETRO, a saber: 

 

 

Ensaio Método Resultado Enquadramento 

Determinação da 
espessura 

ABNT NBR ISO 
20344. Item 7.1 

Deverá possuir espessura de 4,5 

mm +- 0,5mm 

 
SIM 

 
Absorção de água 

 
ABNT NBR ISO 
20344. Item 7.2 

 

 
Mínimo: 70 mg/cm2 

 
SIM 

 
Desorção de água 

 
ABNT NBR ISO 

20344. Item 7.2 

 
Mínimo: 100% 

 
SIM 

 
Resistência à abrasão 

ABNT NBR ISO 20344. 
Item 7.3 

 
Sem ocorrência de Danos 

 
SIM 

 
Resistência à 

penetração 

ABNT NBR ISO 20344 

item 5.8.3 

Usando uma força de 1100N, a 

ponta da agulha não pode 
sobressair no 

corpo de prova 

 
SIM 

Resistência à 
penetração após 

tratamento 

 
BS EN 12568/10 - 

item 7.4 

Usando uma força de 1100N, a 

ponta da agulha não pode 

sobressair no corpo de prova 

 
SIM 
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Resistência à Flexão 

 
BS EN 12568/2010 – 

item 7.2.2 

 
1. 000.000 (um milhão) de 

flexões sem apresentar danos 

 

 
SIM 

 
Construção 

 
ABNT NBR ISO 

20345/15. Item 

6.2.1.2 

 
A palmilha de montagem não 
pode ser removida sem 

danificar o calçado 

 

 
SIM 

1.8 SOLADO 

a) Tipo: UNISOLA; 

b) Composição: em borracha nitrílica com resistência a altas temperaturas, na cor da bota. 

c) Deverá atender a todos os requisitos, provados por meio de Relatório Técnico EPI 
ORIGINAL ou cópia autenticada, com foto, emitido pelo IBTEC- Instituto Brasileiro de 
Tecnologia do Calçado ou instituição similar acreditada pelo INMETRO, a saber: 

 

1.9 IMPERMEABILIDADE DA BOTA 

A Bota deverá apresentar resistência à penetração de água. Deverá atender 

o requisito, provados por meio de Relatório Técnico ORIGINAL ou 

autenticada, com foto do calçado ensaiado, emitido pelo IBTEC- Instituto 

Brasileiro de Tecnologia do Calçado ou instituição similar independente, à 
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saber: 

Ensaio Método Resultado 

Determinação da Resistência à 

penetração de água com máquina de 

flexão 

 
ABNT NBR 
15838:2016 

Após 15.000 flexões não pode haver 

penetração de água no calçado 

 
Resistência à água 

ABNT NBR ISO 

20344 – Item 

5.15.2 

Não pode ocorrer penetração de água. 

1.10 CONFORTO BIOMECÂNICO: 

O Calçado deve, necessariamente, atender às seguintes Normas de Conforto 

do Calçado editadas pela ABNT, provados por meio de RELATÓRIO DE 

BIOMECÂNICA ORIGINAL ou autenciada, com foto LEGÍVEL, emitido pelo 

IBTEC - Instituto Brasileiro de Tecnologia do Calçado ou instituição similar 

acreditada pelo INMETRO, com os seguintes resultados: 

Norma Ensaio Nível de conforto exigido 

 

 
ABNT NBR 14836/11 

Pico de pressão na região do calcâneo 
 

Confortável 

Pico de pressão na região dos 
metatarsos 

 
Confortável 

 
ABNT NBR 14837/11 

 
Temperatura interna do calçado 

 
Normal ou confortável 

 
ABNT NBR 14838/11 

 
Índice de amortecimento 

 
Confortável 

 
ABNT NBR 14839/11 

 
Índice de pronação do calçado 

 
Confortável 

 

 
ABNT NBR 14840/11 

 
Percepção de calce 

 
Confortável 

 
Marcas e lesões 

 
Confortável 

Apresentar o laudo de conforto juntamente com a amostra e o mesmo 
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deverá estar válido no momento da entrega da amostra e a referência que 

consta no laudo de conforto deverá ser a mesma referência que consta no 

Certificado de Aprovação para comprovação por se tratar do mesmo 

modelo. 

2. DOS LAUDOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS: 

a) Laudos técnicos, emitidos por Laboratório(s) acreditados pelo INMETRO 
(IPT, IBTEC ou similar) na área de análise em calçados, comprovando as 
características técnicas mínimas exigidas nos itens citados abaixo: 

2.1 – Cor e Cabedal; 

2.2 – Cano e Lingueta; 

2.3 – Requisitos Básicos; 

2.4 – Forros; 

2.5 – Atacadores; 

2.7 – Palmilha de Limpeza; 

2.8 – Palmilha de Montagem; 

2.9 – Solado; 

2.10 – Impermeabilização da Bota; 

2.11 – Conforto Biomecânico; 
 

 

b) Os laudos técnicos deverão ser apresentados de acordo com a exigência do 
certame ou ordem do pregoeiro. Juntamente com os laudos os licitantes 
deverão apresentar 03 (três) amostras do calçado ofertado, nos tamanhos 34, 
40 e 44 (numeração brasileira), para que o órgão analise a qualidade do 
material. Tais Amostras poderão sofrer danificações em sua estrutura para 
maior análise da comissão e também passará por testes de calce. Com isso a 
comissão poderá atestar ou não a amostra apresentada; 

c) Apresentar o Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção 
Individual (CA) do calçado emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 

através da Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT), aprovado para proteção 
dos pés do usuário contra riscos de natureza leve, contra agentes abrasivos, 
escoriantes e perfurantes (P), contra umidade proveniente de operações com 
uso de água (WR) e agentes térmicos (frio) (CI), Observações: I) Calçado com 
isolamento resistente ao calor (HI), com absorção de energia na área do salto 
(calcanhar) (E) e com resistência ao escorregamento em piso de cerâmica 
contaminado com lauril sulfato de sódio (detergente) e piso de aço contaminado 
com glicerol (SRC). II) Cabedal resistente ao corte (CR) e à penetração e à 
absorção de água (WRU). III) Solado resistente ao contato com calor (HRO) e 
ao óleo combustível (FO); 

d) Apresentar o(s) Relatório(s) Técnico(s) de EPI ORIGINAL(ais) ou cópia(s), 
COM FOTO LEGÍVEL do calçado ensaiado, emitido pelo Ibtec ou entidade 
similar acreditada pelo Inmetro que deu origem ao CAEPI do calçado ofertado; 
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e) Declaração(ões) ORIGINAL(IS) ou cópia(s) autenticada(s) do(s) laboratório(s) 
emissor(res) dos relatórios técnicos que ateste(m) a acreditação do mesmo pelo 
INMETRO, assinada por técnico responsável do laboratório; 

f) Apresentar, o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais: Cuja atividade de 
fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo II da Instrução Normativa 
IBAMA nº 31, de 03/12/2009. Só será admitida a oferta de produto cujo 
fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais, 
instituído pelo artigo 17, incisoI I, da Lei nº 6.930. 

 

3. EMBALAGEM 

a) Embalagem Individual: deverá se embalada individualmente em caixa 
de papelão, externamente deverá conter o modelo do calçado bem 
como numeração do par do calçado contido na caixa.(Inclusive na 
amostra apresentada); 

b) Embalagem Coletiva: Deverá ser acondicionadas com seis a dez 
pares de bota em caixa de papelão ondulado duplex. Externamente 
deverá conter o modelo e numeração dos pares dos calçados, além 
dos dados do fabricante. 

4. GARANTIA 

a) A garantia deverá ser de 01 (um) ano contra defeitos de fabricação. 

5. AMOSTRA 

a) A licitante, quando convocada, terá dez (10) dias úteis para 
apresentar as amostras e laudos (amostra obrigatória): 

 Amostra da Bota Comando Obrigatória 

 Caso surgir dúvidas a respeito de um material empregado a PMSC 

se reserva ao direito de enviar o material para ser analisado em 

laboratório independente acreditado pelo INMETRO às custas da 

empresa licitante. 
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IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº89/2026 
DISPENSA ELETRONICA: 56/2026 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

OPTANTE PELO SIMPLES?  (  ) SIM  (  ) NÃO 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL 

TELEFONE:  

CONTATO DA LICITANTE TELEFONE: 

NOME DO RESPONSAVEL: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGENCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VALOR 
UNITARIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

1       

VALOR TOTAL R$ 
 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
 
1- ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3- PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4- QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5- QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO 
ENDEREÇO CONSTANTE NA OS/OF, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 
 

 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 
simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços 
ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75ii
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ANEXO III DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO - MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA  
 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
(NOME DA EMPRESA), inscrito no CNPJ: XXX, com sede na cidade de XXXXX, por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a) XXXXX, infra-assinado, portador(a) do 

CPF n° XXX, para fins de participação na Dispensa de Licitação do Processo Licitatório em 

questão, DECLARA que:  

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei: 

 
 

a) INEXISTÊNCIA de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

b) Enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021; 

c) Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, estando ciente pela necessidade de manutenção das condições da 

contratação durante toda a execução do contrato até seu pagamento; 

d) Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, 

se couber; e 

e) CUMPRIMENTO do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/202 – inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/88: proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores 

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 
 
Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal.  
 
 
 (LOCAL), (DATA)  
 
 
 
____________________________________  
(EMPRESA – CNPJ) 
Responsável pela empresa 
 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75ii
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